INDICAÇÃO Nº 
2072
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação a realização estudos com o objetivo reeditar a Resolução SE nº. 78, de 24 de julho de 1998, incluindo, no artigo 3º., o  parágrafo 4º, com a seguinte redação: “ Excetua-se, para o cumprimento do que dispõe o parágrafo anterior, o cargo de Supervisor de Ensino, para o qual será considerado lugar de residência, para fins de união de cônjuges, o município sede da Diretoria de Ensino, e todos aqueles a ela jurisdicionados.”, renumerando-se os demais.

Justificativa

A presente indicação tem por objetivo, a alteração da Resolução SE nº. 78, de 24 de julho de 1998, que disciplina a remoção de titulares de cargos  da carreira do Magistério, por concurso de títulos ou por união de cônjuges.

Existe um enorme interesse dos Supervisores de Ensino, da  carreira do Magistério da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo quanto a esta questão. A alteração ora proposta solucionará, de uma vez por todas, uma distorção que, a nosso ver, até o momento, só tem trazido problemas à categoria.

Esta medida, ao mesmo tempo em que beneficiará inúmeros Supervisores de Ensino e seus cônjuges, não trará nenhum ônus para o Estado, visto que irá favorecer apenas os profissionais titulares de cargo, cujos vencimentos não sofrerão qualquer alteração.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da alteração Resolução SE nº. 78, de 24 de julho de 1998, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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